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71204.18.542.2029.8173 F
Monitorar a Qualidade Ambiental do 
Estado de MS 

3 1 240 110.000,00 0,00

SUBTOTAL 240 110.000,00 110.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99999.99.999.0909.9019 F

Reserva de Contingência

3 9 100 0,00 84.000,00

SUBTOTAL 100 0,00 84.000,00

 

TOTAL 100 84.000,00 84.000,00

TOTAL 103 35.000,00 35.000,00

TOTAL 240 721.500,00 178.000,00

TOTAL 248 5.500.000,00 5.500.000,00

TOTAL GERAL 6.340.500,00 5.797.000,00

OBS: 
A) INCISOS DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/64
1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO 3 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 4 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO
 
B) GND - GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4 - INVESTIMENTOS
5 - INVERSÕES FINANCEIRAS 6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

DESPACHO DO GOVERNADOR
Processo nº:   11/015788/2013
Contribuinte: UP LOG COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA
Inscrição nº:  28.386.745-0

DESPACHO/GABINETE/GOVERNADOR

CONSIDERANDO QUE

O Termo de Acordo n° 831/2013 foi celebrado entre a empresa UPLOG 
COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA, inscrição estadual n° 28.386.745-0, e o Estado de 
Mato Grosso do Sul, concedendo a esta benefícios e incentivos fiscais para a implantação 
de um centro de distribuição de cosméticos e produtos de perfumaria no município de 
Campo Grande, neste Estado.

A empresa descumpriu obrigação tributária de natureza principal, não 
estando o crédito tributário correspondente com a exigibilidade suspensa e, em razão 
disso, os benefícios e incentivos fiscais foram suspensos por ato do Sr. Secretário de 
Estado de Fazenda, com fundamento no art. 21, II, da Lei Complementar n° 93/2001, 
através da Resolução/SEFAZ n° 2.979, de 13/11/2018, publicado no Diário Oficial n° 
9.782, de 19/11/2018.

À contribuinte faltosa foi oportunizada a defesa, nos termos do art. 
art. 9° do Decreto n° 10.604/2001. Apreciadas as razões da defesa, o Sr. Secretário de 
Estado de Fazenda decidiu por manter o ato de suspensão, registrando, inclusive, que, 
após o ato de suspensão, constatou-se novas ocorrências de falta de pagamento do 
imposto, sem estar configurada situação de inexigibilidade do crédito tributário.

Em atendimento ao disposto no art. 9º, inciso II, alínea “a”, do Decreto 
10.604/2001, o Sr. Secretário de Estado de Fazenda propôs, a este Governador do Estado, 
o cancelamento dos benefícios concedidos à contribuinte faltosa através do Termo de 
Acordo nº 831/2013, com fundamento no art. 21, inciso II, da Lei Complementar n° 
93/2001.

DECIDO:

Pelo CANCELAMENTO dos benefícios e incentivos fiscais concedidos 
através do Termo de Acordo n° 831/2013 a UP LOG COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA, 
inscrição estadual n° 28.386.745-0, com fundamento no art. 21, II, da Lei Complementar 
n° 93/2001, pelos motivos explicitados na decisão do Sr. Secretário de Fazenda que 
manteve o ato de suspensão dos referidos benefícios e incentivos fiscais.

Inobstante, adotando como razão de decidir a argumentação expendida 
no Parecer SEFAZ CIDEC (fls. 260-263), deixo de condenar a contribuinte a restituir 
os valores dos benefícios e incentivos fruídos, conforme previsto no art. 22 da Lei 
Complementar n° 93/2001, por decorrer a infração de situação de dificuldade financeira 
relacionada à crise econômica que assola o País, nos termos do que restou apontado no 
parecer emitido pela Coordenadoria de Incentivos Fiscais e Desenvolvimento Econômico 
da Secretaria de Estado de Fazenda de MS. Saliento que a inexistência desta condenação 
não implica a inexigibilidade de imposto que tenha sido eventualmente diferido.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado, devendo o 
processo retornar à SEFAZ para que sejam tomadas as providências cabíveis em relação 
ao cancelamento.

Campo Grande, 30 de maio de 2019.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
  Governador do Estado   

CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO 
DO BRASIL CENTRAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório: 2019.1607.000034
RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 004/2019, nos termos do art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93, autorizando a contratação direta das empresas: VS-Vieira e Santos Com.de 
Artigos de Papelaria e Informática Eireli-ME CNPJ: 23.230.795/0001-20, no valor total 
de R$ 7.540,60 e Abbra Office Mix Distribuidora, Comércio e Serviços Eireli - ME, CNPJ/
CPF: 33.514.001/0001-03, no valor total de R$ 1.082,26, cujo o objeto é a aquisição 
de material de expediente necessário para o pleno andamento dos trabalhos realizados 
pelos colaboradores do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central. 

Brasília, 30 de maio de 2019

JADER RIEFFE JULIANELLI AFONSO
Secretário Executivo   

SECRETARIAS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
RESOLUÇÃO CONJUNTA CGE/SED Nº 01, DE 27 DE MAIO DE 2019. 

Regulamenta o Projeto “Estudantes no 
Controle”

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO e a SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais,
  
RESOLVEM:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Projeto “Estudantes no Controle”, conforme Anexo 
Único desta Resolução.

Art. 2º Cabe à Controladoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, ao Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul e à Secretaria de Estado de Educação do Estado 
de Mato Grosso do Sul a promoção do Projeto.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
                       
                                 CAMPO GRANDE-MS, 27 DE MAIO DE 2019.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

MARIA CECÍLIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CONJUNTA CGE/SED nº 01 de 27 DE MAIO DE 2019

REGULAMENTO DO PROJETO “ESTUDANTES NO CONTROLE”

1. DA MOTIVAÇÃO 

1. O Projeto “Estudantes no Controle”, promovido, em conjunto, pela Controladoria-
Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul e pela Secretaria de Estado de Educação do Mato Grosso do Sul, conforme 
Resolução 01/2019, tem como motivação transformar a realidade das escolas pelo 
fomento à cidadania ativa de estudantes e professores.  
  
2. DOS OBJETIVOS 

2.1. Objetivo geral 

2.1.1. “ESTUDANTES NO CONTROLE” tem o objetivo geral de promover a cidadania fiscal 
e a participação social, estimulando o reforço de valores éticos universais, fundamentais 
no enfrentamento da corrupção, por meio de ações práticas de exercício de cidadania 
ativa, para que os participantes assumam uma postura de protagonismo na escola, que se 
expressa no compromisso com a conservação do patrimônio público (levando à reflexão-
ação sobre problemas, causas e soluções no contexto escolar) e com a disseminação de 
conhecimentos e práticas de participação e controle social nas suas comunidades. 

2.2. Dos objetivos específicos 

2.2.1. Levar estudantes e professores a uma percepção do ambiente escolar a partir de 
uma auditoria cívica, conforme item 6.3, realizada por eles na escola; 

2.2.2. Identificar, por meio de exercício conjunto com os estudantes, as causas dos 
problemas apontados; 

2.2.3. Disseminar os conceitos de educação fiscal e seus desdobramentos; 

2.2.4. Propor soluções para os problemas encontrados, dando prioridade para aquelas 
que são executadas pelos próprios estudantes e professores; 

2.2.5. Fomentar nas unidades escolares projetos educacionais voltados ao exercício 
ativo da cidadania e da cultura da integridade; 

2.2.6. Contribuir para o aprimoramento da gestão pública visando à melhoria dos 
serviços públicos de educação; 

2.2.7. Contribuir na formação de cidadãos críticos e conscientes de seus direitos e 
deveres; e 

2.2.8. Habilitar a comunidade escolar com o conhecimento e uso de ferramentas de 
controle social e transparência.

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Projeto as escolas da Rede Pública Estadual, localizadas nas 
cidades de Campo Grande, Terenos e Jaraguari, sendo: Escolas do Ensino Fundamental 
Anos Finais (6º ao 9º ano) e Ensino Médio (1º, 2º e 3º ano), incluindo a Educação de 
Jovens e Adultos e Ensino Técnico. 

3.1.1 A seleção prévia das cidades supracitadas dá-se pela sua proximidade com a 
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Capital do Estado de Mato Grosso do Sul e, seleção dos níveis escolares, baseou-se 
no cumprimento do estabelecido na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

3.2. A participação implica o compromisso com a execução de todas as etapas previstas 
no Projeto “Estudantes no Controle”. 

3.3. A expressão da verdade contida nas informações declaradas pelos participantes 
é de inteira responsabilidade do (s) identificado (s) no ato da inscrição, não cabendo 
responsabilidade aos organizadores. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições serão limitadas a 30 (trinta) unidades escolares. Participarão as 
primeiras 30 (trinta) que tiverem suas inscrições homologadas. 

4.2. O período de inscrição começará às 8:00 horas de 01 de junho de 2019 e terminará 
às 17:00 horas de 10 de junho de 2019. 

4.3. Somente o Diretor, o Vice-Diretor ou o Coordenador de cada escola podem realizar 
a inscrição. 

4.4. Para a inscrição, Diretores, Vices ou Coordenadores das Escolas da Rede Pública 
Estadual acessarão o sítio www.cge.ms.gov.br, onde realizarão o cadastro no campo 
ESTUDANTES NO CONTROLE, sendo disponibilizado login e senha para o preenchimento 
do formulário on-line. 

4.5. São requisitos para a homologação da inscrição no Projeto: 

4.5.1. O preenchimento de todos os campos obrigatórios do cadastro da Escola; 

4.5.2. A indicação de 1 (um) Professor Orientador por Escola, juntamente com um 
suplente;

4.5.2.1. Cada professor só poderá orientar uma única Escola. 

4.5.2.2. É obrigatório informar corretamente no momento da inscrição dos professores: 
o número de sua matrícula, CPF, número de celular e e-mail para contato. 

4.5.3. O Termo de Aceite do Projeto deverá ser efetivado no momento da inscrição pela 
Direção da Escola, conforme Anexo I deste Regulamento;  

4.6. O ato de inscrição implica plena aceitação por parte do (s) participante (s) quanto 
ao disposto neste Regulamento. 

4.6.1. Caso o Professor Orientador informado na inscrição deixe de desempenhar suas 
obrigações para com o Projeto, a Direção da Escola deverá alterar os dados no sítio a fim 
de retirá-lo ou substituí-lo. 
  
5. DO PRÊMIO 

5.1. A premiação das escolas, estudantes e professores obedecerá às seguintes diretrizes 
gerais: 

5.1.1. O prêmio será concedido às cinco unidades escolares que obtiverem a maior 
pontuação, a seus respectivos estudantes e professores, conforme descrito neste 
Regulamento; 

5.1.2. Identificando-se fraude, a escola estará sujeita à desclassificação e os responsáveis 
às consequências previstas em lei; 

5.1.3. O Prêmio não deve ser considerado como elemento principal de motivação para a 
participação no Projeto. 

5.2. Da premiação das Escola: 

5.2.1. A premiação das unidades escolares será realizada de acordo com a tabela abaixo: 

COLOCAÇÃO VALOR

1º Colocado R$ 10.000,00

2º Colocado R$ 7.000,00

3º Colocado R$ 4.000,00

4º Colocado R$ 3.000,00

5º Colocado R$ 3.000,00

Total R$ 27.000,00
 
5.2.1. Para o recebimento do prêmio, as escolas deverão apresentar Resolução de 
funcionamento em vigor e a certidão de CNPJ da Associação de Pais e Mestres. 

5.2.2. Os valores serão depositados na conta da Associação de Pais e Mestres. 

5.3. Da premiação dos estudantes

5.3.1. Após a divulgação das escolas vencedoras do Projeto “ESTUDANTES NO 
CONTROLE”, as 05 (cinco) primeiras colocadas devem enviar os nomes dos alunos que 
participarão do encontro a Coordenação do Projeto. 

5.3.1.1. Os estudantes premiados deverão ser selecionados dentre aqueles cadastrados 
no sistema como participantes do Projeto.  

5.3.1.2. O envio dos nomes dos estudantes selecionados será feito pelo Professor 
Orientador. 

5.3.2.  A premiação dos estudantes selecionados será um encontro em um centro de 
lazer, localizado, na cidade de Campo Grande/MS, a ser definido pelos coordenadores do 
Projeto, incluindo transporte, alimentação e programação.  Premiação com estimativa de 
valor em R$ 8.000,00 (oito mil reis). Previsto no item 7.3.2.1. 

5.3.2.1. A programação do encontro será definida pela Coordenação do Projeto. 

5.3.2.3. Os estudantes que participarem do encontro se comprometem a participar de 
toda a programação. 

5.3.2.4. O estudante deve apresentar autorização assinada pelo seu responsável legal 
para sua participação neste evento, conforme modelo constante do Anexo II deste 
Regulamento. 

5.3.2.5. Cada grupo de estudantes deverá ser acompanhado, preferencialmente, pelo 
Professor Orientador e mais dois adultos, escolhidos dentre servidores da própria unidade 
escolar e pais e/ou responsáveis.

5.3.3. A quantidade de estudantes contemplados está descrita na tabela a seguir: 
 

COLOCAÇÃO
Número de
Estudantes
Premiados

Professores  Acompanhantes/
Servidores /pais ou responsáveis

1º Colocado 15 3

2º Colocado 15 3

3º Colocado 15 3

4º Colocado 15 3

5º Colocado 15 3
Total 75 participantes

 
5.3.4. Os estudantes que participarem no Projeto receberão certificado de participação 
por meio do e-mail cadastrado pelo professor orientador no ato da inscrição no Projeto.

5.3.4.1. Só receberão certificados os estudantes das escolas que cumprirem todas as 
etapas eliminatórias. 

5.3.4.2. O preenchimento incorreto dos dados acarretará o não envio dos certificados. 

5.4. Da premiação dos Professores Orientadores 

5.4.1. Serão premiados os Professores Orientadores das 05 (cinco) primeiras escolas 
colocadas. 

5.4.2. O valor será depositado na conta bancária específica do Professor Orientador.

5.4.3.  A premiação seguirá a distribuição conforme tabela abaixo (serão descontados 
dos respectivos valores os tributos obrigatórios conforme previsão legal):

COLOCAÇÃO PREMIAÇÃO

1º Colocado R$ 3.000 (valor bruto)

2º Colocado R$ 3.000 (valor bruto)

3º Colocado R$ 3.000 (valor bruto)

4º Colocado R$ 2.000 (valor bruto)

5º Colocado R$ 2.000 (valor bruto)
Total R$ 13.000,00

 
6. DAS ATIVIDADES 

6.1. A Oficina Preparatória para Professores Orientadores será ministrada pela Equipe da 
Controladoria- Geral do Estado, responsável pela Coordenação do Projeto. 

6.1.1. A participação na Oficina é exclusiva para os professores orientadores, e é uma 
atividade que compõe a sistemática de pontuação do Projeto. As escolas que participarem 
receberão 10 (dez) pontos, conforme item 8.1.

6.1.2. Os professores orientadores indicados pelas escolas devem participar da Oficina. 
Na sua indisponibilidade, o suplente deverá participar; 

6.1.3. Os conceitos e a metodologia para a realização de todas as atividades previstas 
no Projeto serão apresentados aos professores durante a Oficina. 

6.1.4. A data e o local da Oficina serão definidos pela Coordenação do Projeto e 
informados aos professores orientadores. 

6.1.5. A oficina terá duração de 2 horas. 

6.1.6. Esta etapa não é eliminatória. 

6.1.7. As equipes de estudantes deverão estar formadas e cadastradas no sistema até 
7 (sete) dias úteis depois da data da Oficina. A formação do time é pré-requisito para a 
obtenção dos pontos referentes à oficina dos professores descritos na tabela no item 8.1.

6.1.8. Sobre a Formação das Equipes: 

6.1.8.1. Definição - é denominado EQUIPE o grupo de estudantes que a escola cadastrou 
na página do Projeto em conjunto com os professores orientadores informados. 

6.1.8.2. Finalidade das equipes - A equipe será responsável pela execução de todas as 
atividades do Projeto na sua escola, podendo contar com a ajuda da comunidade escolar. 

6.1.8.3. Composição das Equipes:

6.1.8.3.1. Cada equipe deve conter no mínimo 15 (quinze) estudantes cadastrados no 
sistema. 

6.1.8.3.2. Com o objetivo de fomentar a integração entre os estudantes de diferentes 
idades, recomenda-se que a composição das equipes seja multisseriada. 

6.1.8.3. O registro da equipe deve ser feito pelo Professor Orientador, por meio da 
página do Projeto na internet. 

6.1.8.4. Os professores orientadores podem alterar a composição dos times ou modificar 
os dados dos estudantes durante todo o Projeto pelo sistema. 
 
6.2. Da Apresentação da peça “O Auto da Barca da Cidadania” 

6.2.1. O comparecimento na apresentação da Peça é uma das atividades que compõe a 
sistemática de pontuação do Projeto. As escolas que participarem receberão 10 pontos, 
conforme item 8.1.

6.2.2. As regras e orientações para a retirada dos ingressos serão informadas 15 (quinze) 
dias antes da data da apresentação teatral.  
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6.2.3. O número total máximo de estudantes e professores por escola a comparecer na 
apresentação é de 15 (quinze) participantes. 

6.2.4. As escolas serão informadas pela Coordenação do Projeto quanto ao dia e local 
da apresentação teatral. 

6.2.5. No que se refere ao deslocamento dos estudantes até o local da apresentação 
teatral, a SED/MS se compromete a disponibilizar 1 (um) ônibus, e a Controladoria Geral 
do Estado se responsabiliza pelo restante da logística de transporte.

6.2.6. Esta etapa (peça teatral) terá um custo orçado em R$ 14.000,00, divididos em 
três apresentações. 

6.2.7. Esta etapa não é eliminatória. 

6.3. Da Auditoria Cívica 

6.3.1. A realização da Auditoria Cívica é uma atividade que compõe a sistemática de 
pontuação do Projeto. Os pontos que podem ser alcançados pela escola estão descritos 
no item 8.1. 

6.3.2. A Auditoria Cívica deverá ser executada de maneira coletiva pelos estudantes 
cadastrados, sob a orientação do Professor Orientador. 

6.3.3. A Auditoria Cívica será realizada pelo aplicativo “Monitorando a Cidade” 
desenvolvido pelo Massachusetts Institute of Technology (MIT) e deverá ser executada 
conforme o Manual da Auditoria Cívica que estará disponível na página do Projeto. 

6.3.4. A Auditoria Cívica será avaliada segundo os seguintes parâmetros: 

6.3.4.1. Qualidade da execução da atividade - avaliada em função do preenchimento e 
envio de todas as campanhas listadas no Manual da Auditoria Cívica que estará disponível 
na página do Projeto. 

6.3.4.2. Apresentação do relatório à comunidade escolar - o relatório elaborado pela 
CGE/MS e enviado para as escolas deve ser apresentado para os participantes do Projeto, 
e, na sequência, o grupo deve buscar tanto a causa dos problemas identificados, quanto 
as soluções para os mesmos. 

6.3.4.2.1. Para fazer jus a esses pontos, a escola deverá enviar fotos do evento da 
apresentação do relatório, prevista no item anterior. 

6.3.4.3. Realização do retorno da Auditoria Cívica para identificar quais problemas 
foram solucionados. 

6.3.5. A não realização da Auditoria Cívica acarreta a eliminação da escola, conforme 
item 8.1.

6.4. Do Desafio 

6.4.1. O Desafio é uma atividade que compõe a sistemática de pontuação do Projeto 
que será definido pela unidade escolar. Os pontos que podem ser alcançados pela escola 
estão descritos no item 8.1. 

6.4.2. O Desafio é uma atividade de execução coletiva, com possibilidade de participação 
de todos os interessados. O mesmo será dividido em duas etapas, Desafio Teoria e 
Desafio Prática.

6.4.3. As orientações para a escolha do Desafio Teoria serão fornecidas na oficina para 
os professores orientadores, conforme previsto no item 6.1.

6.4.4. Para o Desafio Teoria, serão consideradas temáticas aquelas que abordem um ou 
mais dos seguintes assuntos, que transformem a realidade da escola ou da comunidade: 

6.4.4.1.  Controle social; 

6.4.4.2.  Transparência pública; 

6.4.4.3. Voluntariado; 

6.4.4.4.  Construção de valores contrários à corrupção; 

6.4.4.5.  Melhoria do ambiente escolar; 

6.4.4.6.  Educação fiscal ou financeira. 

6.4.5. Após definir o escopo do Desafio Teoria, a escola deverá enviar o seu 
planejamento, conforme as orientações e modelo a serem fornecidos pela coordenação 
do projeto (CGE) e executá-lo.  

6.4.6. Ao final da execução do Desafio Teoria, os resultados devem ser enviados 
conforme as orientações e modelo a serem fornecidos pela coordenação do projeto 
(CGE) para compor o Desafio Prática. 

6.4.7. Devem ser priorizados os Desafios que possam ser executados pelos próprios 
estudantes e que sejam inovadores e sustentáveis. 

6.4.9. As duas etapas do Desafios são eliminatórias. 

6.5. Da Tarefa Especial 

6.5.1. A Tarefa Especial é uma atividade que compõe a sistemática de pontuação do 
Projeto. Os pontos que podem ser alcançados pela escola estão descritos na tabela do 
item 8.1. 

6.5.2. A Tarefa Especial é uma atividade de execução coletiva a ser executada pelos 
estudantes cadastrados.

6.5.3. A Tarefa Especial será a divulgação, no âmbito da comunidade escolar, dos 
canais de comunicação entre cidadãos e Poder Executivo do Estado (e-SIC, e-OUV e 
Portal da Transparência) e a verificação se dará por informes fotográficos enviados para 
os coordenadores do Projeto. 

6.5.4. Esta etapa não é eliminatória. 
 
7. DOS RECUROS PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

7.1. Durante a execução das atividades do Projeto, serão utilizadas plataformas, 
aplicativos e mídias sociais para execução, envio e interação com sua Coordenação. 

7.2. A Coordenação do Projeto fornecerá todas as informações e capacitação para uso 
das plataformas, aplicativos e mídias sociais. 

7.3 A Premiação e a operacionalização do Projeto somam a quantia de R$ 62.000,00 
(sessenta e dois mil reais), igualmente dividida entre a Controladoria-Geral do Estado e 
o Tribunal de Contas do Estado, conforme Termo de Cooperação firmado. 

7.3.1. O recurso financeiro será utilizado da seguinte maneira:

7.3.2.1. O valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) para a premiação das unidades 
escolares, conforme item 5.2.1.; o valor R$ 8.000,00 (oito mil reais) para a premiação 
dos estudantes, conforme itens 5.3.2 e 5.3.3.; o valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais) 
para a premiação dos professores, conforme item 5.4.2.; e o valor de R$ 14.000.00 
(quatorze mil reais) para as três apresentações teatrais, conforme item 6.2.6. 

8. DA PONTUAÇÃO E CRONOGRAMA 

8.1. A distribuição dos pontos e do período previsto para a realização de cada atividade 
é apresentada na tabela abaixo: 

ETAPA ATIVIDADES PONTUAÇÃO CRONOGRAMA

Oficina
Participação e 

montagem do time 
de estudantes

10 (dez) pontos Junho (3º e 4º 
Semanas)

Teatro Assistir à Peça 10 (dez) pontos Julho (Segunda 
quinzena)

Auditoria Cívica 1 Realização Até 10 (dez) pontos Agosto

Auditoria Cívica 2
Apresentação do 
relatório para a 

comunidade escolar
10 (dez) pontos Setembro

Desafio Teoria Planejamento Até 10 (dez) pontos Outubro

Tarefa Especial Realização Até 20 (vinte) 
pontos Outubro

Desafio Prática
Entrega dos 
resultados e 

avaliação do impacto

Até 30 (trinta) 
pontos Novembro

TOTAL 100 (cem) pontos
 
8.2. Critérios de desempate final: 

8.2.1. Maior pontuação no Desafio Prática; 

8.2.2. Maior pontuação na Auditoria Cívica 1; 

8.2.3. Maior pontuação na Tarefa Especial;

8.2.4. Ordem de inscrição da escola no sítio do Projeto;

8.3. Os professores orientadores poderão visualizar a pontuação da sua escola no sítio 
www.cge.ms.gov.br, por meio do ícone ESTUDANTES NO CONTROLE, após a publicação 
da nota de cada etapa. 

8.4. A previsão de cronograma do Projeto será conforme o item 8.1.  

8.4.1. O cronograma poderá ser alterado com aviso prévio de todos os participantes 
durante o desenvolvimento do Projeto. 

8.4.2. As datas de realização de cada atividade serão divulgadas no sítio www.cge.
ms.gov.br, por meio do ícone ESTUDANTES NO CONTROLE e informadas aos professores 
orientadores.  
 
9. DA AVALIAÇÃO 

9.1. A avaliação de cada etapa será feita pela Coordenação do Projeto, composta por 
uma equipe da Controladoria-Geral do Estado do MS.

9.2. As escolas podem ser visitadas pela Coordenação do Projeto, para avaliação dos 
Desafios.

9.3. A participação no Teatro será pontuada de acordo com a presença ou não da 
escola, de acordo com a tabela do item 8.1

9.4. A atividade da Oficina será pontuada de acordo com a presença ou não da escola, 
que é representada pelo Professor Orientador, e, na sua indisponibilidade, pelo suplente. 
Nesta atividade será montada a equipe, conforme especificado nos itens 6.1.1, 6.1.8 e 
8.1.  

9.5. Para a atividade da Auditoria Cívica, vale a pontuação descrita na tabela do item 
8.1, segundo os parâmetros descritos no item 6.3. 

9.5.1. Realização da Auditoria Cívica: avaliada em função do preenchimento e envio 
de todas as campanhas listadas no Manual da Auditoria Cívica, que estará disponível na 
página do Projeto. 

9.5.2. Apresentação do Relatório da Auditoria Cívica: deverá ser executada pelos 
estudantes cadastrados, sob a orientação do Professor Orientador. 

9.6. Para a atividade do Desafio, composto de duas etapas, vale a pontuação descrita 
na tabela do item 8.1, e será avaliada segundo os seguintes parâmetros: 

9.6.1. Planejamento do Desafio;  

9.6.1.1. Envio do formulário de planejamento no prazo estabelecido;  

9.6.1.2. Pertinência do tema em relação ao item 6.4.4;  

9.6.2. Impactos obtidos no Desafio: 

9.6.2.1. Envio dos resultados do Desafio no modelo e no prazo definidos pela Coordenação 
do Projeto; 

9.6.2.2. Qualidade dos registros de execução do Desafio enviados (fotos, vídeos, textos); 

9.6.2.3. Os impactos serão avaliados segundo sua inovação, criatividade, sustentabilidade, 
capacidade de mudança da realidade, abrangência, e envolvimento da comunidade 
escolar;  
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9.7.  Para a atividade da Tarefa Especial, vale a pontuação descrita na tabela do item 
8.1 e será avaliada segundo os seguintes parâmetros:

9.7.1. Qualidade do material de divulgação, visando a criatividade e sustentabilidade.
 
10. DA INSTÂNCIA RECURSAL 

10.1. Caso haja discordância da Escola em relação à pontuação recebida, ela poderá 
interpor recurso à Coordenação do Projeto por meio do sítio www.cge.ms.gov.br, no 
ícone ESTUDANTES NO CONTROLE, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a partir da 
divulgação da nota de cada etapa. 

10.2. O recurso será avaliado, em instância única, pela Coordenação do Projeto 
“Estudantes no Controle”.

10.3. Todo recurso interposto receberá resposta contendo a justificativa do parecer, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Caberá à Coordenação do Projeto “Estudantes no Controle” solucionar quaisquer 
casos omissos neste regulamento. 

11.2. As escolas, mediante a confirmação prévia, poderão receber a visita da Coordenação 
do Projeto, representada pela equipe da Controladoria-Geral do Estado de MS, que 
poderá realizar o registro das atividades previstas no Regulamento. 

11.3. A Coordenação citada no item acima poderá divulgar os projetos, os relatórios, 
as atividades desenvolvidas, os melhores resultados alcançados e outras informações 
fornecidas pelas escolas, durante a execução do Projeto e após a sua realização. 

11.4. A comunicação oficial do Projeto será enviada aos professores orientadores (e-mail 
e telefone) e as informações publicadas na página oficial do Projeto www.cge.ms.gov.
br. Serão disponibilizados: o regulamento, as orientações, as formas de envio de cada 
etapa, o cronograma e todos os materiais necessários para a boa participação no Projeto. 

11.5. Quaisquer dúvidas sobre o Projeto “Estudantes no Controle” poderão ser 
esclarecidas por intermédio dos contatos da Coordenação do Projeto.

11.6. A solenidade de premiação acontecerá no mês de dezembro de 2019, em Campo 
Grande/MS, em local e data a serem definidos e divulgados na página do Projeto.  

11.7. Em caso de desistência de participação do Projeto contemplado neste Regulamento, 
a Escola deverá informar, formalmente, os motivos à Coordenação do mesmo. 

11.8. A participação do Projeto “Estudantes no Controle” 2019 da Controladoria-Geral 
do Estado de Mato Grosso do Sul, em parceria com a Secretaria de Estado de Educação 
de Mato Grosso do Sul e o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, implica 
a aceitação de todos os termos constantes neste Regulamento. 

ANEXO I DO REGULAMENTO PROJETO “ESTUDANTES NO CONTROLE”

TERMO DE ACEITE DO REGULAMENTO

Após ciência do Regulamento do Projeto “Estudantes no Controle”, aprovado pela 
Resolução Conjunta CGE/SED nº01, de 27 de maio de 2019, declaramos que, estamos 
cientes e de acordo com todos os itens estabelecidos no Anexo Único. 

1)  Unidade Escolar
___________________________________
Nome da Unidade Escolar
Resolução de Funcionamento nº _______________

2)  Diretor (a), Vice-Diretor (a) ou o Coordenador (a) (Representante que 
inscreveu a Unidade Escolar no sítio do Projeto):

___________________________________
Nome Completo Assinatura
CPF nº ____________________ Matrículaº _______________

3) Professor (a) Orientador (a) da Unidade Escolar:

___________________________________
Nome Completo Assinatura
CPF nº ____________________ Matrículaº _______________

4) Professor (a) Suplente da Unidade Escolar.

___________________________________
Nome Completo Assinatura
CPF nº ____________________ Matrículaº _______________

ANEXO II DO REGULAMENTO PROJETO “ESTUDANTES NO CONTROLE”

AUTORIZAÇÃO PARA CRIANÇA PARTICIPAR DE ENCONTRO DE LAZER DO 
PROJETO “ESTUDANTES NO CONTROLE”

Eu,__________________________________, identidade nº______________, 
órgão expedidor_____________, CPF nº____________________, residente na
___________________________________________________, nº______, 
compl._______, bairro_________________, cidade___________________, 
UF_____, telefones____________________________, AUTORIZO meu (minha) 
menor (a)________________________________________________, data de 
nascimento____/____/_____, a participar da premiação do Projeto “Estudantes no 
Controle”, promovido em conjunto pela Controladoria-Geral do Estado de Mato Grosso 
do Sul, pela Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul e pelo Tribunal de 
Contas de Mato Grosso do Sul, conforme item 5.3 do Regulamento, consistente em passeio 
a Centro de Lazer, na Cidade de Campo Grande, devidamente acompanhado pessoas 
maiores e responsáveis pelo grupo Sr(a)____________________________________
_____________, identidade nº________________, órgão expedidor____________, 
conforme a Lei 8069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente - 
ECA.

_______________, ____ de____________ de 2019.

_____________________________________

Assinatura do genitor/genitora ou responsável legal

(   ) Esta autorização é válida para ida e volta, no dia_____/_____/2019.

ATENÇÃO: Apresentar anexo a essa autorização documento com foto do responsável legal e CerƟdão de 
Nascimento da criança ou Documento de IdenƟdade.

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

ACÓRDÃO N. 25/2019 – PROCESSO N. 11/007558/2017 (ALIM N. 34470-E/2017) – 
REEXAME NECESSÁRIO N. 50/2018– RECORRIDA: Monet Concessionária de Veículos e 
Peças – I.E. 28.334.053-3 – Campo Grande-MS – ADVOGADOS: Gustavo Feitosa Beltrão 
(OAB/MS 12.491) e Outros - DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Improcedente.

EMENTA: ICMS. OPERAÇÕES SUBSEQUENTES – SUBMISSÃO AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA – AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICA PARA APURAÇÃO E RECOLHIMENTO DO 
TRIBUTO NO PRAZO QUINZENAL, COM REDUÇÃO DA MVA – DESCONSIDERAÇÃO PELA 
AUTORIDADE AUTUANTE – IMPOSSIBILIDADE – EXIGÊNCIA FISCAL IMPROCEDENTE – 
MANTIDA A DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.

Sendo o contribuinte detentor de autorização específica concedida nos termos do 
Decreto nº 10.178/2000 e, posteriormente, do Decreto nº 14.383/2016, que lhe 
facultava apurar e recolher quinzenalmente o ICMS-Substituição Tributária incidente nas 
saídas subsequentes às aquisições de peças automotivas, com direito à aplicação das 
Margens de Valor Agregado especificadas na referida autorização, legítima a decisão de 
primeira instância pela qual se julgou improcedente a exigência fiscal que desconsidera 
o benefício concedido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Reexame Necessário n. 50/2018, acordam 
os membros do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, 
de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, à unanimidade de votos, conforme 
o parecer, pelo conhecimento e desprovimento do Reexame Necessário, para manter 
inalterada a decisão singular.

Campo Grande-MS, 9 de maio de 2019.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo - Presidente
Cons. Ana Paula Duarte Ferreira - Relatora

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 16/4/2019, os Conselheiros Ana Paula 
Duarte Ferreira, Joselaine Boeira Zatorre, Valter Rodrigues Mariano, Bruno Oliveira 
Pinheiro, Julio Cesar Borges (Suplente), Michael Frank Gorski, Gigliola Lilian Decarli e 
Rafael Ribeiro Bento. Presente a representante da PGE, Dra. Thaís Gaspar. 

ACÓRDÃO N. 26/2019 – PROCESSO N. 11/007557/2017 (ALIM N. 34469-E/2017) – 
REEXAME NECESSÁRIO N. 52/2018 – RECORRIDA: Monet Concessionária de Veículos e 
Peças – I.E. 28.334.053-3 – Campo Grande-MS – ADVOGADOS: Gustavo Feitosa Beltrão 
(OAB/MS 12.491) e Outra - DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente em Parte.

EMENTA: ICMS. OPERAÇÕES SUBSEQUENTES – SUBMISSÃO AO REGIME DE 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICA PARA APURAÇÃO E 
RECOLHIMENTO DO TRIBUTO NO PRAZO QUINZENAL, COM REDUÇÃO DA MVA – 
DESCONSIDERAÇÃO PELA AUTORIDADE AUTUANTE – IMPOSSIBILIDADE – EXIGÊNCIA 
FISCAL PROCEDENTE EM PARTE – MANTIDA A DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA. REEXAME 
NECESSÁRIO DESPROVIDO.

Sendo o contribuinte detentor de autorização específica concedida nos termos do Decreto 
nº 10.178/2000 e, posteriormente, do Decreto nº 14.383/2016, que lhe facultava 
apurar e recolher quinzenalmente o ICMS-substituição tributária incidente nas saídas 
subsequentes às aquisições de peças automotivas, com direito à aplicação das Margens 
de Valor Agregado especificadas na referida autorização, legítima a decisão de primeira 
instância pela qual se  julgou procedente em parte a exigência fiscal que desconsidera o 
benefício concedido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Reexame Necessário n. 52/2018, acordam 
os membros do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, 
de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, à unanimidade de votos, conforme 
o parecer, pelo conhecimento e desprovimento do Reexame Necessário, para manter 
inalterada a decisão singular.

Campo Grande-MS, 9 de maio de 2019.

Cons. Josafá José Ferreira do Carmo - Presidente
Cons. Ana Paula Duarte Ferreira - Relatora

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 16/04/2019, os Conselheiros Ana Paula 
Duarte Ferreira, Joselaine Boeira Zatorre, Valter Rodrigues Mariano, Bruno Oliveira 
Pinheiro, Julio Cesar Borges (Suplente), Michael Frank Gorski, Gigliola Lilian Decarli e 
Rafael Saad Peron. Presente a representante da PGE, Dra. Thaís Gaspar. 

ACÓRDÃO N. 27/2019 – PROCESSO N. 11/008961/2016 (ALIM N. 30906-E/2016) – 
REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO VOLUNTÁRIO N. 8/2017 – INTERESSADOS: Fazenda 
Pública Estadual e Feral Metalúrgica Ltda. – I.E. 28.336.550-1 – Três Lagoas-MS – 
DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente em Parte.

EMENTA: PROCESSUAL. ANÁLISE ORIGINÁRIA – AFRONTA AO PRINCÍPIO DO NÃO 
CONFISCO – MATÉRIA NÃO EXAMINÁVEL – NÃO CONHECIMENTO. NULIDADE POR 
CERCEAMENTO DE DEFESA, OFENSA AO CONTRADITÓRIO E POR AUSÊNCIA DE 
MOTIVAÇÃO – NÃO CARACTERIZAÇÃO.  DECADÊNCIA – NÃO CONFIGURAÇÃO. 
ICMS – SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.  OPERAÇÃO INTERNA COM MERCADORIAS 
PREVISTAS NO DECRETO N° 10.100/2000 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO 
– RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – CONFIGURAÇÃO. VÍCIOS SANÁVEIS DO 
LANÇAMENTO – DESONERAÇÃO DA OBRIGAÇÃO CORRESPONDENTE – LEGITIMIDADE. 
REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDOS PARCIALMENTE E 
PROVIDOS EM PARTE.

Nos termos da súmula n. 8 deste Tribunal, a alegação de que a multa aplicada afronta 
o princípio do não-confisco configura arguição de inconstitucionalidade para a qual o 
Tribunal Administrativo Tributário (TAT) não tem competência para exame e decisão.


